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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA 

ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO FISCAL E 

RATIFICAÇÃO DOS MEMBROS ELEITOS QUE COMPORÃO O CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO DA FEAPAES-PA PARA A GESTÃO 2022-2023. 

 A Presidente da Federação das Apaes do Estado do Pará – FEAPAES/PA no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 55 do Estatuto, CONVOCA 

através do presente edital, todos os Presidentes e Vice-Presidentes das Apaes 

filiadas, para realização da Assembleia Geral Ordinária prevista no artigo 38, do 

Estatuto Social da FEAPAES/PA, que será realizada no dia 28/10/2021 às 09:00 

horas na sede da FEAPAES/PA (Avenida Alcindo Cacela, nº. 465, Bairro 

Umarizal, CEP 66.060-000, Belém/Pa), com a seguinte ordem do dia:  

 

1. Eleição dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da 
Federação das Apaes do Estado do Pará e ratificação dos membros que irão 
compor o Conselho de Administração, para mandato de 01 de janeiro de 2022 
a 31 de dezembro de 2023, conforme artigo 40, inciso III do Estatuto. 

 

A Assembleia Geral Ordinária instalar-se-á em primeira convocação às 09:00 horas, 

com a presença da maioria absoluta dos Presidentes das filiadas, aptos a votar, e 

em segunda convocação às 09:30 com qualquer número, não sendo inferior a ¼, 

das filiadas presentes e aptas a votar. 

Somente poderão votar, os representantes das APAEs (presidente ou vice 

presidente) que estejam quites com as obrigações financeiras (artigo 84 do Estatuto 

da FEAPAES/PA) 

No caso de procuração, exige-se o reconhecimento de firma em Cartório, e o 

outorgado deverá ser membro da Diretoria Executiva, ou do Conselho de 

Administração, ou do Conselho Fiscal, ou do Conselho Consultivo da Apae 

outorgante, não podendo representar qualquer outra entidade filiada, ainda que 

também figurante dos seus quadros sociais. 

Belém-PA, 24 de setembro de 2021.  

 

 

 
NEDY PEDROSO DE SOUSA 

Presidente da Federação das APAEs do Estado do Pará   


